
2023



 

 
 
Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira 
Reitora 
 
Prof. Dr. José Juliano Cedaro 
Vice-Reitor 

 
Profa. Dra. Aurineide Alves Braga 
Chefe de Gabinete 

 
Dra. Verônica Ribeiro da Silva Cordovil 
Pró-Reitora de Graduação 

 
Prof. Dr. George Queiroga Estrela 
Pró-Reitor de Planejamento 

 
Prof. Dr. Marcos César dos Santos 
Pró-Reitor de Administração 
 
Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Cotinguiba 
Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis 

 
Prof. Dr. Artur de Souza Moret 
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa 

 
Prof. Dr. Sandro Adalberto Colferai 
Assessor de Comunicação 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 185/2023/GR/UNIR, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.012352/2021-29;

RESOLVE:

Art. 1º   Alterar parcialmente  a  Portaria nº 711, de 06/12/2021, publicada no Boletim de Serviço
nº 96, de 07/12/2021, que trata da designação dos servidores para composição do Comitê Gestor do Repositório
Institucional da UNIR (RIUNIR), em conformidade com a Resolução nº 190/CONSAD, de 04/12/2017, nos
seguintes termos:

 I - Excluir:

Ord. Servidor(a) Representação Função SIAPE

3 Ana Carolina Araujo Kuhn Pró-Reitoria de Graduação Titular 3109985

11 Marcelo Batista de Oliveira Departamento de Ciência da Informação Titular 1726841

12 Alexandre Masson Maroldi Departamento de Ciência da Informação Suplente 1811364

II - Incluir:

Ord. Servidor(a) Representação Função SIAPE

3 Naiane Naiara Vasques Carvalho Pró-Reitoria de Graduação Titular 1579899

11 André Luiz Appel Departamento de Ciência da Informação Titular 1057108

12 Djuli Machado de Lucca Departamento de Ciência da Informação Suplente 1249165

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
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Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/03/2023, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1286653 e o código CRC 9999563D.

Referência: Processo nº 23118.012352/2021-29 Site: www.unir.br SEI nº 1286653
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 105/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.016278/2022-09; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1284126/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente KAIOMI DE SOUZA OLIVEIRA CAVALLI, matrícula SIAPE nº
2081367, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício de 17.03.2021 a 16.03.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 17.03.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/03/2023,
às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1284360 e o código CRC ED6599AC.

Referência: Processo nº 23118.016278/2022-09 Site: www.unir.br SEI nº 1284360
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 116/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.003176/2023-04;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor TADEU FILIPE DE OLIVEIRA DA

COSTA, matrícula SIAPE nº 3158566, ocupante do cargo de Médico- Veterinário, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 203 para o nível 303, com efeito financeiro a contar
de 17/03/2023, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Diagnóstico por Imagem de Cães e Gatos 120h UOV  12/01/2023 a 27/02/2023
Patologia Clínica Veterinária 60h UOV  23/01/2023 a 03/03/2023
Aproveitamento de carga horária 30h -
Carga horária total: 210h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/03/2023,
às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1286951 e o código CRC F320A530.

Referência: Processo nº 23118.003176/2023-04 Site: www.unir.br SEI nº 1286951
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 28/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/GR, de 30/5/2019; nos artigos 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; na Nota Técnica SEI nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; no Decreto nº 5.824/2006,  e o que consta no Processo
SEI nº 23118.003709/2023-40,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) sobre o vencimento básico
da servidora TATIANA DOS SANTOS COSTA, matrícula SIAPE nº 3126207, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, lotada na Secretaria de Registro e Controle Acadêmico (SERCA/RM), em razão de
incentivo à qualificação pertinente à conclusão do Mestrado Profissional em Educação Escolar - PPGEEProf UNIR,
com efeito financeiro a contar de 15/03/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/03/2023,
às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1285981 e o código CRC 09F94E14.

Referência: Processo nº 23118.003709/2023-40 Site: www.unir.br SEI nº 1285981
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 36/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, conforme Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR e Portaria nº 941/2016/GR/UNIR, considerando a
legislação pertinente e seguindo o que consta no Processo nº 23118.003213/2023-76,

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar os servidores da Secretaria Estadual de Educação abaixo relacionados a
conduzir o veículo oficial do Campus Microônibus, Marcopolo Volare W8, de placa NDM4818:

Adilson Silva - CNH Categoria AD - Matrícula 300112670;

Paulo Ernane Almeida Bandeira - CNH Categoria AD - Matrícula 300107396;

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até o dia 15 de abril
de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 20/03/2023, às
12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1288079 e o código CRC 90477445.

 

Referência: Processo nº 23118.003213/2023-76 Site: www.unir.br SEI nº 1288079
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE CULTURA EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA Nº 6/2023/PROCEA/UNIR

A PRÓ-REITORA DE CULTURA, EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O ARTIGO 5º DA
PORTARIA N.º 446/2019/GR/UNIR, DE 30 DE MAIO DE 2019, PUBLICADA NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 043, DE
4/06/2019,

CONSIDERANDO-SE necessidade de recomposição da Comissão de Apoio aos assistentes sociais
na conferência documental dos discentes que aderiram ao Cadastro Único para Concessão de Auxílios e Bolsas
(CUCA),

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de apoio aos
assistentes sociais na conferência documental dos discentes que aderiram o Cadastro Único para Concessão de
Auxílios e Bolsas (CUCA):

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO

EDUARDO MOREIRA
DA SILVA

2164644 ADMINISTRADOR
COORDENADORIA DE ASSUNSTOS
ESTUDANTIS E EDUCACIONAIS

PRESIDENTE

CLEUSON JANSEN
HERMÍNIO PEREIRA

1497310
TECNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

COORDENADORIA DE ATENCÃO A
PESSOAS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS

Membro

RICARDO ALVES
OLIVEIRA

2177813 ADMINISTRADOR
DIRETORIA DE EXTENSÃO E
CULTURA

Membro

LUCILA BATISTA
OLIVEIRA

2158456 PSICOLOGO-AREA
PRÓ-REITORIA DE CULTURA,
EXTENSÃO E ASSUNTOS
ESTUDANTIS

Membro

ACÁCIA RAYZA DE
CARVALHO
RODRIGUES

3277461 PSICOLOGO-AREA
DIRETORIA DE ASSUNTOS
ESTUDANTIS

Membro

ADRIANA KRELING
3122446

TECNICO EM
ASSUNTOS

DIRETORIA DE ASSUNTOS
Membro
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GARCIA
EDUCACIONAIS

ESTUDANTIS

EDILENE SILVA DO
NASCIMENTO
VELOSO

1258816 PEDAGOGA
DIRETORIA DE ASSUNTOS
ESTUDANTIS

Membro

LUCIANA OLIVEIRA
MONTEIRO

2165655
TRADUTOR
INTERPRETE DE
LINGUAGEM

DIRETORIA DE ASSUNTOS
ESTUDANTIS

Membro

MARCIO ALEXANDRE
MERINO DOS  ANJOS

2181952
TECNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

PRÓ-REITORIA DE CULTURA,
EXTENSÃO E ASSUNTOS
ESTUDANTIS

Membro

DANIEL GUEDES
FEITOSA

2116672
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA Membro

Art. 2º  - Revogar a Portaria nº 4/2023/PROCEA/UNIR, publicada no boletim de serviço nº 035, de
22 de fevereiro de 2023.

Art. 3º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço da UNIR.

Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Cotinguiba
Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis Substituta

Portaria nº. 837/2022/GR/UNIR, de 01 de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARILIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA, Pró-Reitor(a), em
17/03/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1285926 e o código CRC 2DBCC78F.

Referência: Processo nº 23118.002521/2023-84 Site: www.unir.br SEI nº 1285926
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 35/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando o exposto no
Processo nº 23118.003875/2023-46, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionadas para comporem a Comissão Permanente de
Acompanhamento e Avaliação das ações afirmativas do Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES
e Programa de Assistência Estudantil Bolsa Permanência (MEC) junto ao curso de Licenciatura em Educação
Básica Intercultural, Campus Ji-Paraná:

Prof. Genivaldo Frois Scaramuzza - Presidente 

Prof. Kécio Gonçalves Leite - Membro

Prof. Carma Maria Martini - Membro 

Prof. Edinéia Aparecida Isidoro - Membro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 17/03/2023, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1286831 e o código CRC 333B226F.

Referência: Processo nº 23118.003875/2023-46 Site: www.unir.br SEI nº 1286831
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 24/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Universidade Federal de Rondônia, no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de novembro de 2020.
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.017265/2022-49 e despacho PPGG (1237326).

RESOLVE:  

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 01/2023/NCET/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 016, DE 25/01/2023 da
Assessoria de Comunicação - ASCOM/ UNIR.

Art. 2º - CONVALIDAR os atos praticados pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia
(PPGG/UNIR), designados pela portaria Portaria nº 1/2023/NCET/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 016,
de 25/01/2023, no período de 25/01/23 a 15/03/23.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores e discentes para compor o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Geografia (PPGG/UNIR):

Docentes - Mandato de 2 anos (período: janeiro/2023 a janeiro/2025):

Prof. Dr. Josué da Costa Silva - Presidente/Coordenador;

Profa. Dra. Raiane Florentino - Vice-Coordenadora/Membro titular;

Prof. Dr. Adnilson de Almeida Silva - Linha TSP/Membro titular;

Prof. Dr. Maria das Graças Silva Nascimento Silva - Linha TSP/Membro Suplente;

Profa. Dra. Maria Madalena de Aguiar Cavalcante - Membro titular/Linha PMG;

Prof. Dr. Michel Watanabe - Membro Suplente/Linha PMG;

Profa. Dra. Luciana Riça Mourão Borges - Comitê Assessor Pedagógico;

Representação de Alunos - Mandato de 1 ano (janeiro/2023 a janeiro/2024):

Milena Sanche de Sousa - Representação discente/Mestrado/titular;

Mateus Pinto de Souza - Representação discente/Mestrado/suplente;

Laura Nisinga Cabral - Representação discente/Doutorado/titular;

Ednair Rodrigues do Nascimento - Representação discente/Doutorado/suplente.

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 053, DE 20/03/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 13



Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNlR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 17/03/2023, às
21:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1284725 e o código CRC B6992AB4.

Referência: Processo nº 23118.017265/2022-49 Site: www.unir.br SEI nº 1284725
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 25/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNlR, de 06 de novembro de 2020, e
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.003787/2023-44 e Ofício 7 (1284449).

RESOLVE:

Art. 1º Designar os docentes abaixo relacionados, para compor a Comissão: Banca de Exame de Qualificação do
Programa de Pós-Graduação Mestrado Acadêmico em Conservação e Uso de Recursos Naturais - PPGReN, conforme
especificação a seguir:

Discente: Claudinei Xavier de Souza;
Título da Dissertação:  Diversidade Genética de Arapaima gigas de Cativeiro em Rondônia;
Área de Concentração: Ecologia e Conservação de Recursos Naturais;
Linha de Pesquisa: Ecologia e Conservação da Biodiversidade;
Data: 29/03/2023;
Horário: 15 horas (hora de Rondônia);
Formato: On-line;
Local: Google Meet:  <https://meet.google.com/pfc-hpvv-sqm>;
Composição da Banca:
Prof. Dr. Andonai Krauze de França (Coorientador) - Presidente;
Prof. Dr. Wilson Gómez Manrique - Membro Interno
Profa. Dra. Juceli Cavali -  Membro Externo
Profa. Dra. Carolina Rodrigues da Costa Doria - Suplente Interno
Profa. Dra. Glaucilene da Silva Costa - Suplente Externo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente. 

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNlR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 17/03/2023, às
21:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1285315 e o código CRC D9AD0D7B.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 2/2023/CONUC-NCH/NCH/UNIR

A Diretoria do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 225/GR, de 19 de março de 2019 e

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139 de 28 de novembro de 2019; 

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784 de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO o Inciso VII do artigo 22 do Estatuto da UNIR aprovado pela Resolução n.º
029/CONSUN, de 12/09/2017;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do CONUC-NCH de 28/02/2023 (1266273);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.008048/2021-87,

R E S O L V E :

Art. 1º Dispensar, o Professor Dr. Guilherme Mendes Tomaz dos Santos, SIAPE n.º 1222065,
Represente Titular da Vaga destinada a representação Docente  no Conselho do Núcleo de Ciências Humanas -
CONUC-NCH, nomeado através da PORTARIA Nº 2/2022/CONUC-NCH/NCH/UNIR, publicada no Boletim de
Serviços da UNIR n.º 98 de 04/08/2022.

Parágrafo único. A dispensa conta a partir de 29 de setembro de 2022.

Art. 2º Nomear o professor Dr. João Carlos Gomes, SIAPE 1344505, Represente Titular da Vaga
destinada a representação Docente  no Conselho do Núcleo de Ciências Humanas - CONUC-NCH a contar de 27
de fevereiro de 2023 a 27 de julho de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

Walterlina Brasil, Profa. Dra.
Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia
Portaria 0225/2019/GR/UNIR, de 19/03/2019

Documento assinado eletronicamente por WALTERLINA BARBOZA BRASIL, Presidente, em 14/03/2023, às
17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1266339 e o código CRC 485B0D70.
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